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DECRETO N° 2554,
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 7°, inciso I, e § 8°, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I; e 79, da Lei n° 
8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347, de J0 de 
dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1° Fica concedida pensão especial em favor de Lu-
zia Barbosa Rocha, viúva do ex-servidor Galdino Menezes da 
Rocha, matrícula n° 14990-1. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será 
no valor total de R$ 352,67 (trezentos e cinqüenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos) mensais, nos termos do Processo n° 
3.228.615-1/2007. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 04 de agosto de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 
dias do mês de novembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 2578,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 7°, inciso I, e § 8°, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I e 79, da Lei n° 
8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347, de 1° de 
dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida pensão especial em favor de Ma-
ria José Pires Rocha, viúva do ex-servidor Joaquim Gomes Ro-
cha, matrícula n° 5916-1. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo, será 
de R$ 3.724,73 (três mil, setecentos e vinte e quatro reais e setenta 
e três centavos) mensais, que corresponde ao limite máximo de be-
nefício para o RGPS, acrescido de 70% da parcela excedente a es-
te, nos termos dos Processos n° 3.269.453-5/2007. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de outubro de 
2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2579,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso II, e § 8°, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 041/2003, e artigos 50, I e II; 75, I e II; 76, I; e 79, da Lei 
n° 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347, de 1º 
de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA:

DECRETOS
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Art. 1° Fica concedida pensão especial em favor de 
Esthon Heres Araújo Silva, e Maria Carolina Araújo Silva, vi-
úvo e filha, respectivamente, da ex-servidora Maria Luiza Araú-
jo Silva, matrícula n° 573094-1. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo, será 
composta pelas seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
449,60 (quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos) 
e Qüinqüênio (1): R$ 44,96 (quarenta e quatro reais e noventa e 
seis centavos), nos termos do Processo n° 3.250.096-0/2007. 

Art. 2° O valor da pensão será rateado à razão de 1/2 (um 
meio) para cada dependente. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 11 de setembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2580,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do disposto no art. 40, § 7°, inciso II, e § 8°, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 041/2003, e artigos 50, II; 75, I e II; 76, I, e 79, da Lei n° 
8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei n° 8.347, de 1° de 
dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1° Fica concedida pensão especial em favor de 
Eros Rodrigues Souza de Morais, representado por sua genitora 
Lucirene Rodrigues de Souza, filho do ex-servidor Múcio We-
sio de Morais, matrícula n° 363359-2. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo, será 
composta pelas seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
499,55 (quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta e cinco 
centavos); Qüinqüênio (01): R$ 49,96 (quarenta e nove reais e 
noventa e seis centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 204,91 
(duzentos e quatro reais e noventa e um centavos), nos termos do 
Processo n° 3.235.158-1/2007. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 16 de agosto de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2590,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

Nomeia membros para compor o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.483, de 29 de se-
tembro de 2006, 

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os seguintes mem-
bros: 
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Art. 2° O referido Conselho terá mandato de 02 (dois) 
anos, contados a partir da data da posse de seus membros. 

Art. 3º O exercício da função de membro deste Conse-
lho não será remunerado, sendo considerado serviço público rele-
vante. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando expressamente revogado o Decreto n° 2.457, 
de 26 de julho de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2592,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear CINARA DE CARVALHO 
FERREIRA AMARAL para exercer o cargo, em comissão, de 
Coordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos, a de partir de 1º de 
agosto de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal
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DECRETO N° 2594,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear ROSENILDE COSTA DOS 
SANTOS para exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 2, 
símbolo CC-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2595,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear ADRIAM RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula n° 531758-4, para exercer o cargo, em comis-
são, de Assessor de Expediente e Despachos, do Gabinete Civil, 
símbolo DAS-5, com lotação na Secretaria do Governo Munici-
pal, a partir de 1° de julho de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2596,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear GERALDA GONZAGA DE 
CASTRO COSTA, matrícula n° 27812-1, para exercer o cargo, 
em comissão, de Assessora de Assuntos Institucionais, do Gabi-
nete Civil, símbolo DAS-5, com lotação na Secretaria do Gover-
no Municipal, a partir de 1° de julho de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2597,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear REGINA HELENA ANTO-

NÁCIO MONTEIRO para exercer o cargo, em comissão, de Co-
ordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na Secretaria Municipal 
de Cultura, a partir de 15 de novembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2598,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear WANDERLEY GUIMA-
RÃES para exercer o cargo, em comissão, de Diretor do Departa-
mento Financeiro, símbolo DAS-3, do Instituto Municipal de 
Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais de Goiâ-
nia - IMAS, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2614,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

Altera o Decreto n° 286, de 09 de fevereiro de 2004, 
que regulamenta o serviço de colocação e perma-
nência de caçambas para a coleta de resíduos inor-
gânicos nas vias e logradouros públicos do Muni-
cípio de Goiânia, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e em conformidade com o disposto os artigos 115, IV, 
da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 30, I, da Constituição 
Federal, e 14, da Lei Complementar n° 130, de 19 de dezembro de 
2003, 

DECRETA:

Art. 1° Os artigos 18, 19 e 20, do Regulamento do Novo 
Serviço de Colocação e Permanência de Caçambas para a Coleta 
de Resíduos Inorgânicos nas Vias e Logradouros Públicos do Mu-
nicípio de Goiânia, aprovado pelo Decreto n° 286, de 09 de feve-
reiro de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. Todas as caçambas deverão ser pintadas na 
cor laranja, identificadas com o nome da empresa pro-
prietária / número de ordem de cadastro da empresa na 
SMT, seqüencial das caçambas e do contato telefônico. 

Art. 19. As caçambas deverão ser sinalizadas com pintu-
ra de faixas zebradas, na cor amarelo trânsito, sobre fun-
do preto, nos dois lados de visão frontal dos condutores 
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(dianteira e traseira) e retrorefletores de segurança 
(grau alta intensidade ou superior) na cor branca em to-
das as faces, com dimensões mínimas de 30 cm de com-
primento x 05 cm de altura, fixados por meio de parafu-
sos, pregos, rebites, chapa metálica, auto-adesivos ou co-
la, atendendo aos seguintes critérios: 

I - nas faces de visão frontal dos condutores: 

a) nas caçambas tipo “Brook’s” serão fixados retrorefle-
tores nas extremidades laterais superiores e na extremi-
dade central superior das faixas zebradas, dispostos a 
45°c na horizontal, respectivamente; 

b) nas caçambas transportadas por meio de equipamen-
to roll on roll off os retrorefletores serão fixados nas ex-
tremidades laterais das faixas zebradas, dispostos na ho-
rizontal, cujas bordas inferiores ficarão a 80 cm (+/- 5) 
do solo. Na face traseira, serão ainda fixados retrorefle-
tores em toda área das superfícies distais da estrutura de 
sustentação das laterais da caçamba localizadas superi-
ores à tampa, quando existentes, admitindo-se neste ca-
so dispositivos com dimensões e formatos diversos do es-
tabelecido no caput deste artigo. 

II - nas faces laterais: 

a) nas caçambas tipo “Brook’s” os retrorefletores serão 
fixados o mais próximo possível de cada extremidade, in-
clinados a 45° obedecendo à mesma altura do dispositi-
vo fixado na extremidade superior da faixa zebrada da fa-
ce de visão frontal adjacente; 

b,) nas caçambas transportadas por meio de equipa-
mento “roll on rol1 off” os retrorefletores serão fixados 
na vertical, a cada intervalo de 1,20m (um metro e vinte 
centímetros), cujas bordas inferiores ficarão a 65 cm do 
solo. Na hipótese do equipamento possuir relevos na es-
trutura de sustentação do corpo da caçamba, os disposi-
tivos deverão ser fixados alternadamente nos mesmos, 
desde que não ultrapassem a distância de 1,50 m (um me-
tro e cinqüenta centímetros); 

c) fica facultado o uso de grau técnico na sinalização re-
fletiva a ser fixada nas faces laterais das caçambas. 

III - o zebrado de sinalização nas caçambas tipo “Brook 
‘s” deverá formar um retângulo de altura mínima igual 
a 40 cm, cujo topo na face dianteira poderá variar entre 
75 cm e 100 cm do solo (limitado à altura de inclinação 
da face) e na face traseira deverá coincidir com o topo 
da face. Nas caçambas transportadas por meio de equi-
pamento “roll on roll off’, o mesmo deverá preencher to-
da a área das faces de visão frontal dos condutores (di-
anteira e traseira); 

IV - (...) 

V - a SMT poderá a qualquer tempo exigir que as empre-
sas operadoras do Serviço apresentem laudo técnico 
emitido por entidade reconhecida pelo Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN, acompanhado de 
amostras do material analisado, como prova de que os 
retrorefletores de segurança utilizados na sinalização 
atendem às especificações constantes do Anexo deste De-
creto. 

Parágrafo único. Os modelos de sinalização das ca-
çambas são os constantes do Anexo que a este acompa-
nha, devendo as caçambas que não se adaptarem aos mo-
delos de sinalização serem submetidas à prévia análise 
da SMT para adequação. 

Art. 20. (...) 

§ 1º Deixar de sinalizar e/ou deixar de manter a sinaliza-
ção da caçamba de acordo com o estabelecido neste Re-
gulamento, aplicar-se-á: 

I - faltando 01 (um) retrorefletor na caçamba ou faltando 
01 (um) retrorefletor em duas faces, notifica-
ção/orientação, no descumprimento da notifica-
ção/orientação: 

a. Infração - leve; 
b. Penalidade - multa. 

II - faltando 01 (um) retrorefletor em três faces ou faltan-
do 02 (dois) retrorefletores em qualquer uma das faces la-
terais: 

a. Infração - média; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida Administrativa - apreensão da caçamba. 

III - faltando quatro ou mais retrorefletores na caçamba 
ou faltando dois ou mais retrorefletores em qualquer 
uma das faces de visão frontal dos condutores (dianteira 
ou traseira): 

a. Infração - grave; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba. 

§ 2° Por utilizar retrorefletores e/ou pintura da faixa ze-
brada de sinalização em desacordo com este Regula-
mento: 

a. Infração - grave; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba. 

§ 10 (...)

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do 
alinhamento da via transversal, aplicar-se-á: 

a. Infração - média; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba. 

II - afastada da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta 
centímetros a um metro: 

a. Infração: média; 
b. Penalidade: multa; 
c. Medida administrativa: apreensão da caçamba. 

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) legalmente 
rebaixada destinada à entrada e saída de veículos, ou a 
menos de três metros da mesma, no sentido de tráfego 
dos veículos: 

a. Infração - grave; 



Diário Oficial do Município Página 06Nº 4.261 - Segunda-feira - 10/12/2007

b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba. 

§ 12 Caçamba desprovida de sinalização retrorefletiva 
de segurança e/ou de pintura da faixa zebrada de sinali-
zação:
 
a. Infração - gravíssima; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba. 

§ 13 Deixar de manter a caçamba devidamente identifi-
cada e padronizada: 

a. Infração - média; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba. 

§ 14 Recusar, quando solicitado formalmente, a apre-
sentar laudo técnico emitido por entidade reconhecida 
pelo DENATRAN, acompanhado de amostras do materi-
al analisado, como prova de que os retrorefletores de se-
gurança utilizados na sinalização atendem às especifi-
cações definidas neste Regulamento: 

a. Infração - gravíssima; 
b. Penalidade - multa. 

§ 15 Transportar caçambas nas partes externas do veí-
culo: 

a. Infração - gravíssima; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba. 

§ 16 Manter aberta face da caçamba no período noturno 
ou quando não estiver em procedimento de enchimento: 

a. Infração - gravíssima; 
b. Penalidade - multa; 
c. Medida administrativa - apreensão da caçamba.” 

Art. 2° Os autorizatários terão o prazo máximo estabele-
cido no inciso IV, art. 19, do Decreto n° 286/04, contado a partir 
da publicação deste Decreto, para adequar ao novo padrão de sina-
lização e identidade visual das caçambas. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal
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DECRETO N° 2615,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido na Lei n° 8.537, de 20 de junho de 
2007 (Dispõe sobre a alteração na Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Goiânia e dá outras providências), 
RESOLVE, lotar os servidores abaixo relacionados junto à Se-
cretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - SETRAB, 
com retroação de efeitos a partir de 29 de junho de 2007:

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2616,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.



Diário Oficial do Município Página 08Nº 4.261 - Segunda-feira - 10/12/2007

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido no Processo n° 2.987.277-5/2006, 
RESOLVE colocar a servidora MARCILENE MARIA BER-
NARDES DE MENEZES (matrícula nº 79154-2), lotada na Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, à dis-
posição da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, para pres-
tar serviço junto ao Gabinete do Deputado José Nelto, com todos 
os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para a origem, 
com retroação de efeitos a partir de 1º de setembro de 2006 e 
até 31 de dezembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2617,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

Designa representantes do Município de Goiânia 
perante o Ministério da Previdência Social. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no Decreto n° 1.463, de 12 
de julho de 2007, 

DECRETA:

Art. 1° Ficam designados para representar este Municí-
pio perante o Ministério da Previdência Social, em relação ao con-
trato firmado por aquele Ministério com a empresa vencedora da 
licitação internacional, como Coordenador e titular, respectiva-
mente, as servidoras Shirley Maria de Jesus Fayad, matrícula 
n° 21776 e Francisca Xavier Rocha Ferreira Lima, matrícula 
n° 99694, no processo de atualização cadastral dos servidores pú-
blicos efetivos ativos, inativos, e pensionistas do Município. 

Parágrafo único. Incumbe aos servidores coordenar, 
acompanhar, receber, avaliar, validar e atestar os produtos origi-
nados das atividades do recadastramento, previstos no Edital de 
Concorrência Internacional n° 001/2006, do Ministério da Previ-
dência Social, em conformidade com as orientações daquele Mi-
nistério. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2618,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido no Processo n° 3.304.594-8/2007, 
RESOLVE manter a servidora NEUSINETE FERREIRA 
DOS SANTOS MAGGI, matrícula n° 195073-1, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, à disposição da Assembléia Le-
gislativa do Estado de Goiás, para prestar serviço junto ao Gabi-
nete da Deputada Mara Naves, com todos os direitos e vantagens 
de seu cargo e com ônus para a origem, durante o exercício de 
2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2619,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

Altera o art. 5°, do Decreto n° 542, de 18 de feve-
reiro de 2005. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 115, incisos II e VIII, da Lei Orgâ-
nica do Município de Goiânia, 

DECRETA:

Art. 1° O art. 5°, do Decreto n° 542, de 18 de fevereiro 
de 2005, que instituiu comissão especial para proceder ao levan-
tamento do patrimônio do Município de Goiânia, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5° A Comissão ora constituída deverá apresentar 
relatório do levantamento físico do patrimônio do Mu-
nicípio de Goiânia tão logo se conclua os trabalhos da 
mesma.”

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando expressamente revogado o Decreto n° 1.451, 
de 15 de abril de 2005. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2620,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE exonerar o pessoal abaixo relacionado, 
do cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, 
com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 1º de 
outubro de 2007: 
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LEONARDO RODRIGUES COSTA
mat. 468568-3 

ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS FILHO
mat. 353680-3. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2621,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear o pessoal abaixo relacionado, pa-
ra exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo 
FGC, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, a partir 
de 1° de outubro de 2007: 

BRUNO BARRETO AMORIM 
MILTON MARIANO DA SILVA JÚNIOR

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 

dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2622,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE exonerar PABLO ROGÉRIO AIRES 
LACERDA SILVA, matrícula n° 829269-1, do cargo, em co-
missão, de Assessor Técnico de Produção, símbolo CC-3, do Cen-
tro Municipal dêeCultura Goiânia Ouro, da Secretaria Municipal 
de Cultura, a partir de 1° de dezembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2623,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear GUILHERME HENRIQUE 
RODRIGUES para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 

Técnico de Produção, símbolo CC-3, do Centro Municipal de Cul-
tura Goiânia Ouro, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir 
de 1º de dezembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2624,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido na Lei nº 8.476, de 30 de agosto de 
2006, RESOLVE exonerar HEBERT SILVEIRA ALVES, ma-
trícula n° 442445-3, do cargo, em comissão, de Assessor de Musi-
calidade, símbolo FGC, do Centro Municipal de Cultura Goiânia 
Ouro, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 1° de outu-
bro de 2007.
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2625,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido na Lei n°. 8.476, de 30 de agosto de 
2006, RESOLVE nomear CLEIDSON PEREIRA SILVA para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor de Musicalidade, sím-
bolo FGC, do Centro Municipal de Cultura Goiânia Ouro, da Se-
cretaria Municipal de Cultura, a partir de 1º de outubro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2626,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear FREDERICO FERNANDES 
UCHÔA para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técni-
co, símbolo DAS-3, da Câmara Técnica de Áreas Públicas e Regu-
larização Fundiária, da Secretaria Municipal de Planejamento - 
SEPLAM, a partir desta data. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007.
 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2627,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear GERALDO BENTO DE SOU-
ZA FILHO para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Exe-
cutivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de Sa-
úde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2628,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nomear ALESSANDRA MENDES 
UCHÔA para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Execu-
tivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de Fi-
nanças, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 2630,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE autorizar EULER LÁZARO DE MO-
RAIS, matrícula n° 860026-1, Secretário Municipal de Turis-
mo, a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, nos dias 10 e 
11 de dezembro de 2007, em objeto de serviço desta Prefeitura e, 
de conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo único, in-
ciso I, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diá-
rias no valor total de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), 
correndo a despesa à conta de dotação específica do Orçamento 
em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 
dias do mês de dezembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 048,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007.

Abre Créditos Adicionais de Natureza Suplemen-
tar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 43 e seus parágra-
fos, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e no art. 6°, 
da Lei n° 8.504, de 28 de dezembro de 2006, 

DECRETA:

Art. 1° São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTEN-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO e SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TURISMO 02 (dois) Créditos Adiciona-
is de Natureza Suplementar, no montante de R$ 230.460,00 (du-
zentos e trinta mil, quatrocentos e sessenta reais), corresponden-
tes a 36.407,5829 UROMG’s (trinta e seis mil, quatrocentas e sete 
vírgula cinqüenta e oito vinte e nove Unidades de Referência 
Orçamentária do Município de Goiânia), destinados a constituir 
reforços das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

Art. 2° Os créditos abertos pelo artigo anterior serão co-
bertos com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações: 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 
dias do mês de novembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia
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JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 049,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007.

Abre Crédito Adicional de Natureza Suplemen-
tar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 43 e seus parágra-
fos, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e no art. 12, 
da Lei n° 8.564, de 10 de setembro de 2007, 

DECRETA:

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 01 (um) Crédito Adi-
cional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), correspondente a 15.797,7883 UROMG’s (quin-
ze mil, setecentas e noventa e sete vírgula setenta e oito oitenta e 
três Unidades de Referência Orçamentária do Município de Goiâ-
nia), destinado a constituir reforço da seguinte dotação da vigente 
Lei de Meios: 

Art. 2° O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação: 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 
dias do mês de novembro de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

SEGOV 

PORTARIA N° 110,
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no 
uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Decreto n° 2.616, 
de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 2.480, 
de 21 de novembro de 2007, que nomeou THALES BASSA-
LOS OLIVEIRA, para exercer o cargo, em comissão, Assessor 
Jurídico, símbolo DAS-4, da Secretaria Municipal de Trabalho, 

Emprego e Renda, na parte relativa ao nome, para considerar co-
mo sendo THALES VASSALO OLIVEIRA, permanecendo 
inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 
MUNICIPAL, aos 06 dias do mês de dezembro de 2007. 

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

PORTARIA N° 111,
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no 
uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Decreto n° 2.616, 
de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 2.441, 
de 12 de novembro de 2007, que nomeou MARIA CRISTINA 
MAGALHÃES VIANA para exercer, em caráter efetivo, o car-
go de Analista em Obras e Urbanismo I - Engenheiro Florestal, 
com lotação na Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, 
na parte relativa à lotação, para considerar como sendo Secreta-
ria Municipal de Planejamento - SEPLAM, permanecendo 
inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 
MUNICIPAL, aos 07 dias do mês de dezembro de 2007. 

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

PORTARIA N° 112,
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no 
uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Decreto n° 2.616, 
de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto nº 2.359, 
de 07 de novembro de 2007, que nomeou ANTÔNIO 
ESTEVES DOS REIS para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de Analista em Obras e Urbanismo I - Engenheiro Florestal, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAM, na 
parte relativa à lotação, para considerar como sendo Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMMA, permanecendo inalte-
rados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 
MUNICIPAL, aos 07 dias do mês de dezembro de 2007. 

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

SMS

PORTARIA N° 0847/2007

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o Contrato de Ges-
tão firmado com o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e 
Humano - IDTECH / Processo n° 30.373.294. 

RESOLVE:

PORTARIAS
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1 - Instituir a Câmara Técnica de Acompanhamento das 
Atividades e Ações desenvolvidas pelo Complexo Regulador de 
Goiânia e pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU no âmbito do Município de Goiânia-GO; 

2 - São atribuições da Câmara Técnica de Acompanha-
mento instituída no item anterior: 

a) Acompanhar a execução das atividades e ações desen-
volvidas pelo Complexo Regulador de Goiânia, principalmente 
as ações de regulação dos leitos e encaminhamentos referente a si-
tuações de urgência e emergência, bem como as ações do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, no âmbito do Muni-
cípio de Goiânia - GO; 

b) Definir as estratégias de ação do Complexo Regula-
dor de Goiânia e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU no tocante ao atendimento prestado a população; 

c) Aprimorar o atendimento nas urgências com foco na 
excelência do atendimento à população, priorizando a eficiência 
e rapidez através do Complexo Regulador e do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência - SAMU; 

d) Acompanhar as ações e atividades desenvolvidas pe-
los profissionais envolvidos nos serviços de regulação das urgên-
cias; 

e) Monitorar e avaliar continuamente a atividade de to-
dos os profissionais envolvidos no processo, identificando as con-
dutas mais adequadas ao bom funcionamento dos referidos servi-
ços, bem como propor normas e orientações; 

f) Propor ao Gestor Municipal a exclusão de profissiona-
is que por ventura, não se adequarem a metodologia do trabalho 
implantada, observando-se os mecanismos legais; 

3 - A referida Câmara Técnica instituída no item 1 será 
composta pelos seguintes membros: 

Pelo Departamento de Controle e Avaliação: 

Jeferson Leite da Silva 
Diretor do Departamento de Controle e Avaliação; 

Marcus Vinicius Fernandes 
Chefe da Divisão de Controle Hospitalar, 

Paulo Roberto da Cunha Vêncio 
Chefe da Divisão de Auditoria e Vistoria; 

Pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgências - SAMU 

Ricardo Paes Sandré 
Coordenador Geral do SAMU; 

Glaydson Gerônimo da Silva 
Coordenador Técnico do SAMU; 

Nasser Tannus 
Responsável pelo Núcleo de Ensino em Urgências. 

Pelo Departamento de Rede Básica: 

Cláudio Tavares Silveira Sousa 
Divisão de Normas Técnicas de Acompanhamento de Rede Bási-
ca; 

Rafael Cardoso Martinez 
Coordenador do Ambulatório de Rede Básica; 

Pelo IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e 
Humano 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães 
Membro do Conselho de Administração do IDTECH;

Maria Aparecida Couto de Toledo Sardinha 
Coordenadora Técnica do IDTECH. 

4 - A referida Câmara Técnica reunir-se-á, durante o pri-
meiro mês vigente e quinzenalmente após o segundo mês, em da-
ta previamente definida e acordada entre seus membros, suges-
tões, recomendações e reorganização das obrigações já estabele-
cidas sempre que julgar necessário. 

5 - As deliberações realizadas em reuniões serão toma-
das em consenso de 50% dos presentes somados a um, indepen-
dente do quantitativo dos membros que comparecerem para dis-
cussão dos assuntos em pauta. 

6 - O que ocorrer nas reuniões deverá constar em atas de-
vidamente assinadas pelos membros presentes, as quais deverão 
ser encaminhadas ao Gestor Municipal com todas as deliberações 
acordadas para homologação e demais providências. 

7 - A presente Portaria entrará em vigor nesta data, retro-
agindo seus efeitos a 30 de Novembro de 2007. 

8 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário da Saúde do Município de Go-
iânia, aos seis dias do mês de dezembro de 2007. 

Paulo Rassi
Secretário

PORTARIA Nº 114/2007

Nomeia e constitui Comissão Especial de Licita-
ção (CEL), para realização de processo licitatório 
de concessão da exploração e prestação dos ser-
viços relativos ao Sistema Integrado de Transpor-
te da Rede Metropolitana de Transportes Coleti-
vos da Grande Goiânia (SIT-RMTC), e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLI-
TANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, no uso 
de suas atribuições legais e das prerrogativas que lhe confere o 
Estatuto Social da Companhia, tendo em vista o disposto no art. 2º 
da Deliberação CDTC-RMG nº 060, de 27/11/2007, e tendo em 
vista, também, o contido no art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993,  

RESOLVE:

I. Instituir Comissão Especial de Licitação (CEL), 
composta pelos seguintes membros: (1) JOSÉ CARLOS 
RICCIOPPO; (2) MILTON PIRES BATISTA; (3) JOHNNY 
JORGE DE OLIVEIRA; (4) ÁUREA MARIA OLIVEIRA 
PITALUGA; e (5) ODINI DE PAULA, para, sob a Presidência do 
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primeiro, instaurar e realizar procedimento licitatório com vistas 
à concessão da exploração e prestação dos serviços relativos ao 
Sistema Integrado de Transporte da Rede Metropolitana de 
Transportes Coletivos da Grande Goiânia (SIT-RMTC), devendo 
dita Comissão, para tanto, fazer publicar o Edital de Licitação e 
seus Anexos, receber, processar e julgar a documentação e as 
propostas, e praticar todos os demais atos inerentes a essas 
atividades; 

II. Estabelecer o prazo de até 5 (cinco) dias, contado da 
data desta Portaria, para a publicação do Aviso próprio contendo o 
resumo do Edital com as informações necessárias para dar à 
licitação a maior publicidade possível e desejável;

III. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA 
METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - 
CMTC, em Goiânia, aos 5 dias do mês de dezembro de 2007.

MARCOS ANTONIO MASSAD
PRESIDENTE

SMS

Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE N° 6578/ 
2007. O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE nos termos do art. 25, caput da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa com a Contratação por Credenciamento, direta-
mente com: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos cinco dias do mês de dezem-
bro de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n. 33070209 
Interessado: Assessoria de Planejamento 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DESPACHO N° 6601/07 - O Secretário de Saúde do 
Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, considerando que se trata de Processo Administrativo, 
tendo como interessado a Assessoria de Planejamento. 

Considerando a necessidade do pedido para a prestação 
de serviços de radiodiagnóstico e diagnose para atender os paci-
entes da Rede Municipal, por um período de 06 (seis) meses; 

Considerando que o fornecimento deste serviço é im-
prescindível para as atividades de saúde pública, evitando-se o ris-
co iminente de agravos à saúde; 

Considerando o grande número de demanda de solicita-
ções, tanto pelo Ministério Público, quanto pela própria popula-
ção espontaneamente. 

Considerando a falta de prestadores de serviços creden-
ciados e conseqüentemente a ausência de oferta destes serviços 
nas unidades de saúde; 

Considerando a abertura de processo Licitatório n° 
31297001, para a contratação de empresa especializada para pres-
tar serviços nesta área, ainda não finalizado, estando atualmente 
em fase de revisão do Edital Convocatório na Procuradoria Geral 
do Município; 

Considerando a Resolução n° 00018/07 do Tribunal de 
Contas do Município, que se manifesta favorável à contratação 
pretendida por dispensa de licitação; 

Considerando o disposto no artigo 24, IV, da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE, 

Autorizar a realização da presente despesa por dispensa 
de licitação para a aquisição de empresa especializada em radio-
diagnóstico e diagnose para prestar serviços nas unidades muni-
cipais de saúde, diretamente da empresa IMAMED - 
DIAGNÓSTICO MÉDICO LTDA, CNPJ n° 08.287.596/0001-
64, no valor total estimado de R$ 3.000.000,00 (três milhões de re-
ais); 

Valor total do processo: R$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de reais); 

Publique-se na forma da lei. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos seis 
dias do mês de dezembro de 2007. 

Paulo Rassi
Secretário

Processo n.: 32775314 
Interessado: COMISSÃO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
DE MATERIAIS 
Assunto: Aquisição 
Objeto: Dispensa de Licitação 

DESPACHO Nº 6566/07 - O Secretário de Saúde do 
Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, considerando o disposto no pedido inicial; 

DESPACHOS
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Considerando a necessidade do pedido, para atender ao 
processo de ressuprimento automático do Almoxarifado Central 
desta Secretaria, por um período aproximado de 03 (três) meses 
até a finalização do processo licitatório n° 32706533; 

Considerando o aumento considerável de pacientes por-
tadores de diabetes no Município de Goiânia; 

Considerando a urgência do atendimento, tendo em vista 
que a falta dos medicamentos na Rede Municipal compromete o 
tratamento dos pacientes diabéticos; 

Considerando que o fornecimento de medicamentos é 
uma atividade de saúde pública, podendo chegar a mortes evitá-
veis; 

Considerando o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

RESOLVE, 

Autorizar a realização da presente despesa por dispensa 
de licitação para a aquisição dos medicamentos, constantes do 
item 02, diretamente da empresa HOSPFAR - Indústria e Co-
mércio de Produtos Hospitalares, CNPJ n°: 26.921.908/0001-
21, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e dos medicamen-
tos constantes do item 01, diretamente da empresa Sociedade 
Mercantil Centro Norte LTDA, CNPJ n°: 01.989.691/0001-60, 
no valor de R$ 184.560,00 (cento e oitenta e quatro mil e qui-
nhentos e sessenta reais). 

Valor total do processo: R$ 204.560,00 (duzentos e 
quatro mil e quinhentos e sessenta reais). 

Publica-se na forma da lei. 

Goiânia, 05 de dezembro de 2007.

Paulo Rassi
Secretário

SMS

ERRATA DO CONTRATO N° 77/2007

PROCESSO N°: 31708885/2007. 
INTERESSADO Divisão de Doenças Transmissíveis 
ASSUNTO: Aquisição 

Onde se lê: CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

4 - Conceder desconto percentual de 4,6% (quatro vírgula seis por 
cento) na emissão do(s) bilhete(s), garantindo também o repasse 
dos descontos promocionais; 

Leia-se: CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

4 - Conceder desconto percentual de 4,6% (quatro vírgula seis por 
cento) sobre o valor da comissão, devendo ser levado em conta os 
preços efetivamente praticados no mercado, inclusive aqueles 
promocionais.
 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO / DIVISÃO 
DE CONVÊNIOS E CONTRATOS, aos 06 dias do mês de de-
zembro de 2007. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

SMS

EXTRATOS DOS CONTRATOS DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS 
CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 

NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTA SECRETARIA.

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 

SERVIÇOS, AUTORIZADOS ATRAVÉS DO 
DECRETO DO CHEFE DO GOVERNO 

MUNICIPAL N° 1.082 DE 07 DE JUNHO DE 2006.
ANEXO I

ERRATA DO CONTRATO

EXTRATOS
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EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 

SERVIÇOS, AUTORIZADOS ATRAVÉS DO 
DECRETO DO CHEFE DO GOVERNO 

MUNICIPAL N° 1.082 DE 07 DE JUNHO DE 2006.
ANEXO I

 

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE 

SERVIÇOS, AUTORIZADOS ATRAVÉS DO 
DECRETO DO CHEFE DO GOVERNO 

MUNICIPAL N° 1.082 DE 07 DE JUNHO DE 2006.
ANEXO I

PGM

EXTRATO DO TERMO ADITIVO - I
AO CONTRATO N° 046/2007

1. ESPÉCIE: Termo Aditivo 

2. FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

3. CONTRATANTES: Sr. MARIO SIMIÃO DE BARROS e 
sua esposa APARECIDA AMELIA MACHADO DE BARROS, 
neste ato representado pelo seu Procurador o Sr. ANTÔNIO 
CÉSAR MACHADO DE BARROS. 

4. OBJETO: prorrogação do contrato n° 046/2007. 

5. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 1° de janeiro de 
2008. 

6. VALOR: Valor mensal R$ 2.271,41 (dois mil, duzentos e se-
tenta e um reais e quarenta e um centavos), com valor total de R$ 
27.256,92 (vinte e sete mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e no-
venta e dois centavos). 

7. Dotação Orçamentária: _____ 

8. Nota de Empenho n°: _____, de  _____

9. PROCESSO n°: 32254209/2007 

SEMAS 

EXTRATO DE CONTRATO EMPENHO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Local e data: Goiânia, 19 de novembro de 2007. 

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS E 
INSTITUTO PRÓ EDUCAÇÃO E SAÚDE. 

Fundamento: Art. 25, inc. II, parágrafo 1º, da Lei n° 8.666/93, 
Institui Normas Gerais para Licitações e Contratos Administrati-
vos e dá outras Providências. 

Objeto: A prestação de serviços em consultoria no desenvolvi-
mento de Projetos na área de Geração e Renda destinadas aos be-
neficiários do Programa Bolsa Família, pactuado entre Ministé-
rio do Desenvolvimento Social, Combate a Fome - MDS e Secre-
taria Municipal de Assistência Social - SEMAS. Implantando me-
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todologia própria no projeto a ser executado. Esta metodologia se-
rá aplicada para organização e fomento de redes de produção. 

Prazo: a partir 19.11.2007 até a execução total do serviço a ser 
prestado conforme carga horária constante no plano de ação, ou 
seja, de 20 hrs (vinte horas) 

Vlr. do Contrato: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Recurso: Proveniente do Governo Federal 

N° do Processo: 32831842 

N° do Contrato Jurídico: 244/2007
 

Jefferson Coelho Lopes
Assessor Jurídico/SEMAS

SECOM

CONTRATO EMPENHO N° 482/07

CONTRATO: Conforme parágrafo 4º do Artigo 62°, da Lei n° 
8.666/93. 

TRANSATORES: Município de Goiânia (Secretaria Municipal 
de Comunicação) e Freitas e Marques Comunicação Ltda. - Re-
vista Produz. 

OBJETIVO: Divulgação de campanhas educativas, orientação 
comunitária, datas comemorativas, matérias de interesse desta 
municipalidade em caráter informativo ou em conformidade com 
os programas das secretarias. 

PERÍODO: a ser veiculada no mês de dezembro de 2007 

VALOR: R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais) 

PAGAMENTO: Com apresentação da fatura, após liquidação da 
despesa, devidamente certificada pela Secretaria Municipal de 
Comunicação. 

DOTAÇÃO: 
2007.1401.04.131.0040.2007.339039.00.00 

Número e data do empenho: 0482/07 de 27/11/2007 

SMS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 156/2007

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais e na conformidade dos autos do Pregão 
Presencial n° 156/2007, tipo menor preço global, processo 
31487544/2007, Resolve HOMOLOGAR o presente procedi-
mento licitatório e AUTORIZAR a despesa à empresa: 
• SOMA AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA - 
(Item 01) perfazendo o valor total de RS 200.000,00 (duzentos 
mil reais). 

Total Geral do Processo: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Goiânia, 06 de dezembro de 2007.

Paulo Rassi
Secretário

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2007

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade dos autos da To-
mada de Preços n° 007/2007, tipo menor preço por lote, processos 
31423554, 31344719, 29906734, 24434346, 30188179, 
29714681, Resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o presente 
procedimento licitatório e AUTORIZAR a despesa à empresa: 

• TEMA CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - 
(Lotes 01, 02, 03, 04) perfazendo o valor total de R$ 318.417,54 
(trezentos e dezoito mil, quatrocentos e dezessete reais e cinqüen-
ta e quatro centavos). 

Total Geral do Processo: R$ 318.417,54 (trezentos e dezoito mil, 
quatrocentos e dezessete reais e cinqüenta e quatro centavos). 

Goiânia, 06 de dezembro de 2007.

Paulo Rassi
Secretário

CONTRATO EMPENHO

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO

EDITAIS E RETIFICAÇÃO
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SEDEM
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
CASSAÇÃO N° 008/2007

O EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CASSAÇÃO N° 
008/2007, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE N° 4.166, SEGUNDA-FEIRA, DIA 
23/07/2007, PÁGINA 18, passa a ter a seguinte redação: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO - SEDEM, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n° 31874432, e, 
com amparo no Decreto 2208 de 05 de agosto de 2003, 
NOTIFICA OS PERMISSIONÁRIOS DE USO DE ESPAÇO 
NO MERCADO MUNICIPAL BAIRRO POPULAR, ABAI-
XO RELACIONADOS, DA CASSACÃO DE SUAS PER-
MISSÕES, pelo não cumprimento da notificação administrativa, 
para reassumir e reabrir, as respectivas salas ao prazo determina-
do resguardando-se o direito de ofertar o contraditório no prazo 
de 05 (cinco) dias da publicação. 

MERCADO BAIRRO POPULAR 
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, aos 30 de novembro 
de 2007. 

JOÃO DE PAIVA RIBEIRO
Secretário

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Nº 001/2007 – DVIPROA

Na forma do disposto no inciso III, combinado com seu 
ºparágrafo 2, do artigo 211, da lei 5040 de 20 de novembro de 

1975, com as alterações posteriores, ficam  os Contribuintes abai-
xo relacionados, Intimados a recolher aos Cofres da Fazenda Pú-
blica Municipal , no prazo de 15 ( quinze ) dias contados a partir 
da data de publicação deste Edital, os débitos constantes dos Au-
tos de Infração adiante relacionados, acrescidos das cominações 
legais sob pena de cobrança executiva, salvo recurso em idêntico 
prazo à Junta de Recursos Fiscais. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SALA DA DIVISÃO DE CONTROLE DE PRO-
CESSOS FISCAIS   aos 30 dias do mês de novembro de 2007.

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA
Diretor

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 001/2007 – DVIPROA

Na forma do disposto no inciso III, combinado com seu 
ºparágrafo 2, do artigo 211, da lei 5040 de 20 de novembro de 

1975, com as alterações posteriores, ficam  os Contribuintes abai-
xo relacionados, notificados a recolher aos Cofres da Fazenda Pú-
blica Municipal , no prazo de 15 ( quinze ) dias contados a partir 
da data de publicação deste Edital, os débitos constantes dos Au-
tos de Infração adiante relacionados, acrescidos das cominações 
legais, salvo apresentação de defesa em idêntico prazo à Assesso-
ria do Contencioso Fiscal.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SALA DA DIVISÃO DE CONTROLE DE PRO-
CESSOS FISCAIS   aos 30 dias do mês de novembro de 2007.

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA
Diretor
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 330/2007 

DATA ABERTURA: 21 de Dezembro de 2007 

HORÁRIO: 09:30 horas 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica pa-
ra fornecimento de software (Auto Cad, 3D Studio Max, Arcvi-
ew) e licença de uso, conforme condições e especificações esta-
belecidas no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da Co-
missão Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Goiânia, si-
tuada na Av. do Cerrado n° 999 - Parque Lozzandes - Paço Muni-
cipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia/GO. 

PROCESSO N°: 32494587/2007

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br - 
Fone: (62) 3524-6320 / Fax: (62) 3524-6315, e-mail: 
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 07 de dezembro de 2007.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

IDTECH

RESOLUÇÃO N° 009/2007,
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2007.

O Presidente do Conselho de Administração do 
IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,

CONSIDERANDO:

1 - A necessidade de retificação do Regulamento de Lici-
tações e Contratos conforme proposta apresentada pelo Grupo de 
Trabalho instituído pela Portaria nº 021/2007-COEX de 21 de Fe-
vereiro de 2007 e Portaria nº 032/2007 de 21 de Março de 2007 - 
Autos nº 197/2007.

RESOLVE:

1 - Aprovar a 1ª ALTERAÇÃO DO REGULAMEN-
TO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do IDTECH - Instituto 

de Desenvolvimento Tecnológico e Humano constante do Anexo 
1, parte integrante da presente Resolução, de conformidade com a 
Lei Municipal nº 8.411 de 04/01/2006, assim como analogica-
mente e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

2 - A presente Resolução entrará em vigor na presente da-
ta e, a partir de sua publicação.

3 - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GOIÂNIA-GO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE.

Drewet Pires Silva
Conselho de Administração

Presidente

ANEXO 1

1ª ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE 
LICITAÇÕES E DE CONTRATOS DO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E HUMANO – IDTECH

Aprovado em Ata da Reunião do Conselho de Administração 
do Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - 

IDTECH, realizada em 14 de novembro de 2007.

1ª ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE 
LICITAÇÕES E DE CONTRATOS DO 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO E HUMANO – IDTECH

CAPITULO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1º - As contratações de obras, serviços, compras e alienações 
do IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Huma-
no serão necessariamente precedidas de licitação, obedecidas as 
disposições deste Regulamento.

Art. 2º - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vanta-
josa para o IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnológico 
e Humano e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vin-
culação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem 
seu caráter competitivo.

Art. 3º - A licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público 
os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das pro-
postas até a respectiva abertura.

CAPITULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º - Para os fins deste Regulamento, considera-se:

I- Obra e Serviço de Engenharia – toda construção, reforma, re-
cuperação, ampliação e demais atividades que envolvam as atri-

AVISO DE LICITAÇÃO

RESOLUÇÃO
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buições privativas dos profissionais das áreas de engenharia e ar-
quitetura;

II- Demais Serviços – aqueles não compreendidos no inciso I des-
te artigo;

III- Compra – toda aquisição remunerada de bem para forneci-
mento de uma só vez ou parceladamente;

IV- Comissão de Licitação – colegiado permanente ou especial, 
composto de pelo menos 3 (três) integrantes formalmente desig-
nados, com a função, dentre outras, de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações;

V- Homologação – o ato pelo qual a autoridade competente, após 
verificar a regularidade dos atos praticados pela comissão, ratifi-
ca o resultado da licitação;

VI- Adjudicação – o ato pelo qual a autoridade competente atri-
bui ao interessado o direito de executar o objetivo a ser contrata-
do.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES, LIMITES E TIPOS

Art. 5º - São modalidades de licitação:

I- Concorrência – modalidade de licitação na qual será admitida 
a participação de qualquer interessado que, na fase de habilitação, 
comprove possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
no instrumento convocatório para execução de seu objeto;

II- Convite – modalidade de licitação entre interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, escolhidos e convidados em número mí-
nimo de 3 (três), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo instrumento convocatório será afixado em local apropriado, 
com a finalidade de possibilitar a participação de outros interessa-
dos;

III- Concurso – modalidade de licitação entre quaisquer interes-
sados para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, me-
diante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores;

IV- Leilão – modalidade de licitação entre quaisquer interessa-
dos, para a venda de bens, a quem oferecer maior lance, igual ou 
superior ao valor da avaliação;

V- Pregão Presencial – modalidade de licitação para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contra-
tação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de pro-
postas escritas e lances verbais em sessão púbica, vedada sua uti-
lização para contratação de obras e serviços de engenharia;

VI- Pregão Eletrônico – modalidade de licitação para aquisição 
de bens e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contra-
tação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de uti-
lização de recursos de tecnologia da informação

§ 1º - As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV, V e VI, te-
rão os avisos contendo os resumos dos instrumentos convocatóri-
os e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter os 
textos integrais, publicados em jornal diário de grande circulação 
local, ou diário oficial do respectivo ente federado ou, não exis-
tindo, em jornal de circulação local e, facultativamente, por mei-
os eletrônicos e, conforme o vulto da licitação, em jornal de gran-
de circulação, de modo a ampliar a área de competição, com ante-
cedência mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previs-

tas nos incisos I, III e IV e de 8 (oito) dias para a modalidade pre-
vista no inciso V e VI, ficando a critério do IDTECH estender este 
prazo quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2º - A validade da licitação não ficará comprometida nos se-
guintes casos:

I- na modalidade de convite:

a) pela não apresentação de no mínimo 3 (três) propostas;

b) pela impossibilidade de convidar o número mínimo previsto pa-
ra a modalidade em face da inexistência de possíveis interessados 
na praça.

II- na modalidade por pregão presencial ou eletrônico, se inviabi-
lizada a fase de lances verbais ou através da utilização de tecnolo-
gia da informação, em razão da apresentação e/ou classificação 
de apenas uma proposta escrita/redigida.

III- na modalidade dispensa de licitação, até os valores previstos 
nos incisos I, “a”, II, “a” e III, “a”, todos do artigo 6º deste Regula-
mento, pela não apresentação de, no mínimo, 3 (três) propostas.

§ 3º - As hipóteses dos incisos I, II e III do parágrafo anterior, deve-
rão, para ter validade, ser justificadas pela comissão de licitação, 
inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas pela autoridade com-
petente.

Art. 6º - São limites para as dispensas e para as modalidades de li-
citação:

I- para obras e serviços de engenharia:

a) Dispensa – até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);

b) Convite – até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);

c) Concorrência – acima de R$ 600.000,00 (seiscentos mil rea-
is).

II- para compras e demais serviços:

a) Dispensa – até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

b) Convite – até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil rea-
is);

c) Concorrência – acima de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil reais).

III- para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a) Dispensa – até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

b) Leilão ou Concorrência, dispensável nesta fase de habilita-
ção – acima de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

Art. 7º - O parcelamento de obras, serviços e compras não enseja-
rá a dispensa de licitação por valor, exceto quando o somatório 
das parcelas não ultrapassar o limite estabelecido nos incisos I “a” 
e II, alínea “a” do artigo precedente, nem descaracterizará a moda-
lidade de licitação pertinente;

Art. 8º - Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade de 
concurso:
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I- a de menor preço;

II- a de técnica e preço;

III- a de maior lance ou oferta, nas hipóteses do inciso III, alínea 
“b” do art. 6º.

§ 1º - O tipo de licitação de técnica e preço será utilizado preferen-
cialmente para contratações que envolvam natureza intelectual 
ou nas quais o fator preço não seja exclusivamente relevante, e, 
neste caso, desde que justificado tecnicamente.

§ 2º - Nas licitações de técnica e preço a classificação dos propo-
nentes será feita de acordo com a média ponderada das valoriza-
ções das propostas técnica e de preço, de acordo com os pesos esta-
belecidos no instrumento convocatório, que serão objetivos.

§ 3º - Nas licitações na modalidade Pregão só será admitido o tipo 
menor preço.

CAPÍTULO IV
DOS CASOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 9º - A licitação poderá ser dispensada:

I- nas contratações até os valores previstos nos incisos I, alínea 
“a” e II, alínea “a” do art. 6º;

II- nas alienações de bens até o valor previsto no inciso III, alínea 
“a” do art. 6º;

III- quando não acudirem interessados à licitação, e esta não pu-
der ser repetida sem prejuízo para o IDTECH - Instituto de De-
senvolvimento Tecnológico e Humano, mantidas, neste caso, as 
condições preestabelecidas;

IV- nos casos de calamidade pública ou grave perturbação da or-
dem pública;

V- nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade 
de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ou com-
prometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens;

VI- na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre 
precedida de avaliação;

VII- na aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com base 
no preço do dia;

VIII- na contratação de entidade incumbida regimental ou estatu-
tariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institu-
cional, científico ou tecnológico, desde que sem fins lucrativos;

IX- na contratação com órgãos e entidades integrantes da Admi-
nistração Púbica, quando o objeto do contrato for vinculado às ati-
vidades finalísticas do contratado;

X- na aquisição de componentes ou peças necessárias à manuten-
ção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
a fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição 
for indispensável para a vigência da garantia;

XI- nos casos de urgência para o atendimento de situações com-
provadamente imprevistas ou imprevisíveis em tempo hábil para 
se realizar a licitação;

XII- na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar 
cursos ou prestar serviços de instrutoria vinculados às atividades 
finalísticas do IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnoló-
gico e Humano;

XIII- na contratação de serviços de manutenção em que seja pré-
condição indispensável para a realização da proposta a desmonta-
gem do equipamento;

XIV- na contratação de cursos abertos, destinados a treinamento 
e aperfeiçoamento dos empregados do IDTECH - Instituto de De-
senvolvimento Tecnológico e Humano;

XV- na venda de ações, que poderão ser negociados em bolsas;

XVI- para aquisição ou restauração de obras de arte e objetos his-
tóricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou 
inerentes às finalidades da entidade;

XVII- na contratação de remanescente de obra, serviço ou forne-
cimento em conseqüência de rescisão contratual, desde que aten-
dida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mes-
mas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quan-
to ao preço, devidamente corrigido;

Art. 10 – A licitação será inexigível quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:

I- na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros diretamen-
te de produtor ou fornecedor exclusivo;

II- na contratação de serviços com empresa ou profissional de no-
tória especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua ativida-
de, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena sa-
tisfação do objeto a ser contratado;

III- na contratação de profissional de qualquer setor artístico;

IV- na permuta ou dação em pagamento de bens, observada a ava-
liação atualizada;

V- na doação de bens;

VI- para participação do IDTECH - Instituto de Desenvolvimen-
to Tecnológico e Humano em feiras, exposições, congressos, se-
minários e eventos em geral, relacionados com a sua atividade-
fim.

Art. 11 – As dispensas, salvo os casos previstos nos incisos I e II 
do art. 9º, ou as situações de inexigibilidade, serão circunstancial-
mente justificadas pelo órgão responsável, inclusive quanto ao 
preço e ratificadas pela autoridade competente.

CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO

Art. 12 – Para habilitação nas licitações poderá ser exigida dos in-
teressados, no todo ou em parte, conforme se estabelecer no ins-
trumento convocatório, documentação relativa a:

I- habilitação jurídica:

a) cédula de identidade;
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b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 
eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada de prova de diretoria em exercício;

II- qualificação técnica:

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente;

b) documentos comprobatórios de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação;

c) comprovação de que recebeu os documentos e de que tomou co-
nhecimento de todas as condições do instrumento convocatório;

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.

III- qualificação econômica-financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exer-
cício social, ou balanço de abertura no caso de empresa recém-
constituída, que comprovem a situação financeira da empresa, 
através de cálculo de índices contábeis previstos no instrumento 
convocatório;

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da se-
de da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no do-
micílio da pessoa física;

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios pre-
vistos no art. 27 deste Regulamento, que para o licitante vencedor 
será devolvida quando da assinatura do contrato;

d) capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

IV- regularidade fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mu-
nicipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, per-
tinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-
tratual;

c) prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual e 
municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.

Parágrafo único. Para a habilitação nas licitações sob a modalida-
de de concorrência e na de pregão, nesta quando os valores esti-
mados para a aquisição de bens e serviços forem iguais ou superi-
or àquele previsto art. 6 II, c, será sempre exigida a documentação 
a que se refere o inciso IV deste artigo.

CAPÍTULO VI
DO PROCEDIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO DO 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS RECURSOS

Art. 13 – O procedimento da licitação será iniciado com a solici-
tação formal da contratação, na qual serão definidos o objeto, a es-
timativa de seu valor e os recursos para atender à despesa, com 
conseqüente autorização e à qual serão juntados oportunamente 
todos os documentos pertinentes, a partir do instrumento convo-
catório, até o ato final de adjudicação.

§ 1º - Na definição do objeto não será admitida a indicação de ca-
racterísticas e especificação exclusivas ou marcas, salvo se justi-
ficada e ratificada pela autoridade competente.

§ 2º - O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em 
parte, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimen-
to das propostas. Não impugnado o ato convocatório, preclui toda 
matéria nele constante.

Art. 14 – O procedimento licitatório será afeto a uma comissão de 
licitação, observando-se na modalidade Pregão o disposto nos 
arts. 20 a 23, e nas demais modalidades as seguintes fases:

I- abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelopes 
que contenham a documentação relativa à habilitação dos licitan-
tes, com devolução aos inabilitados, de suas propostas fechadas 
de maneira inviolável, desde que não tenha havido recurso ou 
após sua denegação;

II- abertura, em dia e hora previamente designados, dos envelo-
pes contendo as propostas dos licitantes habilitados, verificando-
se sua conformidade com os requisitos do edital, desclassifican-
do-se aquelas que não os tenham atendido;

III- julgamento das propostas classificadas, com a escolha da-
quela mais vantajosa para o IDTECH - Instituto de Desenvolvi-
mento Tecnológico e Humano, segundo os critérios estabelecidos 
no instrumento convocatório;

IV- encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à 
autoridade a que competir a homologação do resultado do julga-
mento e adjudicação do objeto ao licitante vendedor;

V- comunicação do resultado conforme estabelecido no instru-
mento convocatório.

Art. 15 – Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento da 
licitação caberão recursos fundamentados, dirigidos à autoridade 
competente indicada no instrumento convocatório, por intermé-
dio da comissão de licitação, por escrito, no prazo de 5 (cinco) di-
as úteis e, no caso de convite e pregão presencial ou eletrônico de 
3 (três) dias úteis, pelo licitante que se julgar prejudicado.

Parágrafo único.  A licitante recorrida terá idêntico prazo para 
apresentação de contra-razões ao recurso promovido pela recor-
rente, contado do término do lapso temporal concedido à parte 
que manifestou interesse em recorrer.

Art. 16 – Os recursos serão julgados no prazo de até 10 (dez) dias, 
contados da data final para a apresentação das contra-razões da re-
corrida, pela autoridade competente ou por quem esta delegar 
competência.

Art. 17 – Os recursos terão efeito suspensivo, sendo que na moda-
lidade de pregão somente aquele interposto contra a decisão que 
declarar o licitante vencedor.
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Parágrafo único. O provimento de recursos pela autoridade com-
petente importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

Art. 18 – As decisões referentes à habilitação, aos julgamentos e 
aos recursos serão comunicadas diretamente aos licitantes e la-
vradas em ata, se presentes seus prepostos no ato em que for adap-
tada a decisão, ou por publicação numa das formas previstas no § 
1º do art. 5º, ou ainda por outro meio formal.

Art. 19 – Será facultado à comissão de licitação, desde que pre-
visto no instrumento convocatório, inverter o procedimento, 
abrindo primeiramente as propostas, classificando os proponen-
tes, e só então abrindo o envelope de habilitação do licitante clas-
sificado em primeiro lugar.

Parágrafo único. Se o licitante classificado em primeiro lugar for 
inabilitado e após julgados eventuais recursos interpostos, proce-
der-se-á a abertura dos envelopes de habilitação dos licitantes re-
manescentes, na ordem de classificação, obedecido o procedi-
mento previsto neste artigo, para que o seguinte classificado que 
preencha as condições de habilitação seja declarado vencedor, 
nas condições de sua proposta.

Art. 20 – O pregoeiro, na modalidade de pregão presencial ou ele-
trônico, será formalmente designado e integrará a comissão de li-
citação, se já não for um de seus membros.

Art. 21 – No julgamento do pregão será adotado, exclusivamen-
te, o critério de menor preço, observadas as demais condições defi-
nidas no instrumento convocatório.

Art. 22 – O julgamento do pregão presencial observará o seguinte 
procedimento:

I- abertura e verificação pela comissão de licitação da documen-
tação relativa à habilitação dos licitantes;

II- abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes ha-
bilitados, dentro dos quais deverá constar a prova de representa-
ção do proponente ou instrumento de procuração que autorize seu 
preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas que 
não atendam as demais condições definidas no instrumento con-
vocatório;

III- classificação para a fase de lances verbais da proposta de me-
nor preço e daquelas que não excedam a dez por cento de seu va-
lor;

IV- quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas na 
forma definida no inciso anterior, serão classificados, sempre que 
atendam as demais condições definidas no instrumento convoca-
tório, a de menor preço e as duas melhores propostas de preço sub-
seqüente;

V- a classificação de uma única proposta escrita de preço não invi-
abilizará a realização da fase de lances verbais;

VI- as propostas que, em razão dos critérios definidos nos incisos 
III e IV, não integrarem a lista de classificadas para a fase de lan-
ces verbais, serão consideradas automaticamente desclassifica-
das do certame;

VII- realizada a classificação das propostas escritas pela comis-
são de licitação, terá início a fase de apresentação de lances verba-
is, observando-se, salvo alterações constantes do instrumento con-
vocatório:

a) o pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o autor da 
proposta escrita de maior preço classificado a fazer o seu lance e, 
em seguida, os demais classificados na ordem decrescente de pre-
ço;

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, come-
çando pelo autor da última proposta de maior preço, e, assim su-
cessivamente, até que, numa rodada completa, não haja mais lan-
ce e se obtenha, em definitivo, a proposta de menor preço;

c) só serão considerados os lances inferiores ao último menor pre-
ço obtido;

d) o licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará im-
pedido de participar de nova rodada, caso ocorra;

e) não havendo lances verbais na primeira rodada, serão conside-
radas as propostas escritas de preço classificados para esta fase;

VIII- o pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances verba-
is, ordenará as propostas em ordem crescente de preço e a comis-
são de licitação declarará vencedora aquela de menor preço, enca-
minhando o processo à autoridade superior para a homologação e 
adjudicação.

IX- A empresa licitante vencedora deverá apresentar a nova pro-
posta contendo o valor ofertado no prazo máximo de 2 (dois) dias.

Art. 23 – Caso a comissão de licitação tenha realizado a inversão 
do procedimento previsto no art. 19, examinará, antes de declarar 
o vencedor, a documentação de habilitação do licitante que, na or-
denação feita pelo pregoeiro, apresentou a proposta de menor pre-
ço.

Parágrafo único. Ocorrendo a inabilitação do autor da proposta de 
menor preço, proceder-se-á a imediata abertura do envelope de ha-
bilitação do licitante que, na ordem crescente de preço, lhe seguir, 
até que um deles preencha as condições de habilitação exigidas.

Art. 24 – Os procedimentos para a adoção e aplicação da modali-
dade pregão eletrônico se darão através de Portaria especial do 
IDTECH – Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Huma-
no, expedida pela sua Coordenação Executiva.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25 – O instrumento de contrato é obrigatório no caso de con-
corrência, salvo quando se tratar de bens para entrega imediata e 
facultativo nas demais modalidades de licitação, caso em que po-
derá ser substituído por outro documento, como proposta com ace-
ite, carta contrato, autorização de fornecimento ou documento 
equivalente.

Parágrafo único. Nos casos de dispensas e inexigibilidades o do-
cumento que substituir o contrato a que se refere o caput deste arti-
go, deverá conter os requisitos mínimos do objeto e os direitos e 
obrigações básicas das partes.

Art. 26 – Os contratos serão escritos, suas cláusulas indicarão ne-
cessariamente o seu objeto, com a especificação da obra, serviço 
ou fornecimento, conforme o caso, o preço ajustado, o prazo de 
execução, as garantias e penalidades, além de outras condições 
previamente estabelecidas no instrumento convocatório.
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Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado não po-
dendo ultrapassar, inclusive com suas eventuais alterações, o limi-
te máximo de 60 meses.

Art. 27 – A prestação de garantia, quando prevista no instrumento 
convocatório, limitada a 10% (dez por cento) do valor do contra-
to, e à escolha do prestador, constará de:

I- Caução em dinheiro;

II- Fiança bancária;

III- Seguro-garantia.

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia o 
instrumento convocatório poderá fixar o tipo de garantia dentre 
os elencados nos incisos deste artigo.

Art. 28 – O contratado poderá subcontratar partes do objeto con-
tratual, se admitido no instrumento convocatório e no respectivo 
contrato e desde que mantida sua responsabilidade perante o con-
tratante, sendo vedada a subcontratação com licitante que tenha 
participado do procedimento licitatório.

Art. 29 – As alterações contratuais por acordo entre as partes, des-
de que justificadas, e as decorrentes de necessidade de prorroga-
ção constarão de termos aditivos.

Art. 30 – Os contratos poderão ser aditados nas hipóteses de com-
plementação ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial e de até 
50% (cinqüenta por cento), para reforma de edifício ou equipa-
mento, ambos atualizados.

Art. 31 – A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e poderá acarretar 
ao licitante as seguintes penalidades, previstas no instrumento 
convocatório:

I- perda do direito à contratação;

II- perda da caução em dinheiro ou execução das demais garanti-
as de propostas oferecidas, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas no instrumento convocatório;

III- suspensão do direito de licitar ou contratar com o IDTECH - 
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos.

Art. 32 – O inadimplemento total ou parcial das obrigações con-
tratuais assumidas, dará ao contratante o direito de rescindir uni-
lateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades pre-
vistas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a de 
suspensão do direito de licitar ou contratar com o IDTECH - Insti-
tuto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 – Para a implantação de serviços próprios de suas finali-
dades institucionais, quando houver pluralidade de prestadores in-
teressados, o IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnoló-
gico e Humano poderá proceder às contratações mediante a utili-
zação do procedimento de cadastramento e credenciamento de 

pessoas físicas ou jurídicas, observados os princípios da publici-
dade e da igualdade, bem como o que prescrever o respectivo regu-
lamento.

Art. 34 – Não poderão participar das licitações nem contratar 
com o IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Hu-
mano dirigente ou empregado da entidade.

Art. 35 – Os instrumentos convocatórios deverão assegurar ao 
IDTECH - Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano 
o direito de cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, des-
de que justificado.

Art. 36 – Na contagem dos prazos estabelecidos no presente regu-
lamento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimen-
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ex-
plicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 
Regulamento em dia de funcionamento do IDTECH - Instituto de 
Desenvolvimento Tecnológico e Humano.

Art. 37 – As disposições deste Regulamento, inclusive no tocante 
a valores monetários, poderão ser modificadas pelo Conselho de 
Administração mediante proposta fundamentada.

Art. 38 – Não havendo empresa(s) interessada(s) na participação 
do Pregão Presencial ou Eletrônico, poderá o IDTECH redesig-
nar nova data, no prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, para a rea-
lização de novo certame, devendo, parta tanto, dar-se a necessária 
e imprescindível publicidade legal de conformidade com os pre-
ceitos já declinados no Parágrafo Primeiro, do Artigo 5º, deste re-
gulamento ou, se preferir, extinguir todos os atos do Pregão Pre-
sencial ou Eletrônico que restar deserto. 

Art. 39 – O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua 
publicação na imprensa oficial, revogadas as disposições em con-
trário.

Aprovado em Ata da Reunião do Conselho de Administração do 
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDTECH, 
realizada em 14 de novembro de 2007.

IDTECH

EXTRATO DE ATA
RESULTADO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TEC-
NOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, por meio da sua Comis-
são Permanente de Licitações, torna público o resultado do se-
guinte: 

PREGÃO N°: 018/2007 

DATA DA REALIZAÇÃO/ABERTURA: 30/11/2007 às 10 ho-
ras. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO PROJETO DE GESTÃO DO SISTEMA DA 
TELEMATRÍCULA 2008 E DEMAIS ATIVIDADES TÉCNI-

EXTRATOS
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CO OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DECOR-
RENTES DO CONTRATO DE GESTÃO, ENTRE O INSTITU-
TO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO 
- IDTECH E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, A-
TRAVÉS DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS DA PREFEITURA DE GOIÂNIA - COMDATA. 

VENCEDORA: EMPREZA TRABALHO TEMPORÁRIO 
LTDA 

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 291.965,34 

Goiânia, 30 de novembro de 2007.

Alexsandro Jorge Lima
Presidente da C.P. L.

Henrique Araújo Torres
Pregoeiro

EXTRATO DE ATA
RESULTADOS

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TEC-
NOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, por meio da sua Comis-
são Permanente de Licitações, torna público os resultados das se-
guintes licitações: 

PREGÃO N°: 016/2007 (AUTOS N° 640/2007) 

DATA DA REALIZAÇÃO / ABERTURA: 05/12/2007 às 10 
horas. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - TELE-
CONSULTA E DEMAIS ATIVIDADES TÉCNICO-OPERA-
CIONAIS E ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DO 
CONTRATO DE GESTÃO/1° TERMO ADITIVO FIRMADO 
ENTRE O INST. DE DESENVOLVIMENTO TECNOL. E 
HUMANO - IDTECH E A PREFEITURA MuN. DE GOIÂNIA-
GO, ATRAVÉS DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITENS 01, 02, 04, 05 e 07- SITUAÇÃO: DESERTOS 

ITEM 03 - VENCEDORA: MB COMERCIAL ELETRO-
ELETRÔNICOS LTDA - ME
 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 13.500,00 

PREGÃO N°: 017 / 2007 (AUTOS N° 668/2007) 

DATA DA REALIZAÇÃO / ABERTURA: 04/12/2007 às 10 
horas. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TÓRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CEN-
TRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - TELECONSUL-
TA E DEMAIS ATIVIDADES TÉCNICO-OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DO CONTRATO DE 
GESTÃO FIRMADO ENTRE O INST. DE DESENVOLVI-
MENTO TECNOL. E HUMANO - IDTECH E A PREFEITURA 
MUN. DE GOIÂNIA-GO, ATRAVÉS DA SEC. MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

LOTE 01 - VENCEDORA: PAPELARIA TRIBUTÁRIA 
LTDA 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 4.500,00 

LOTE 02 - VENCEDORA: PAPELARIA TRIBUTÁRIA 
LTDA 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.240,00 

LOTE 03 - VENCEDORA: PAPELARIA TRIBUTÁRIA UDA 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 3.800,00 

Goiânia, 06 de dezembro de 2007.

Alexsandro Jorge Lima
Presidente da C.P. L.

Henrique Araújo Torres
Pregoeiro

AMMA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

R & I Comércio de Alimentos Ltda. torna público que 
requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 
AMMA, processo n° 32949851, a Licença Ambiental Simplifica-
da, para atividade de Comércio Varejista de Lanches, Bebidas e 
Sucos em Geral, no endereço Rua Santa Luzia n° 163, Qd. 127, 
Lt. 07 - Setor Campinas - Goiânia-GO. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MADEIREIRA 2000 LTDA, torna público que reque-
reu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 
AMMA, referente ao processo n° 33069766, a licença Ambiental 
Poluição, para atividade de Comércio de materiais para constru-
ção. Estabelecida à Av. Vasco dos Reis n° 194, Jardim Vila Boa, 
Goiânia - GO, CEP: 74360-460. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MUTIRÃO torna 
público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 
de Goiânia - AMMA, processo n° 33081880, a Licença Ambien-
tal Poluição, para venda de bebidas e refrigerantes (Distribuido-
ra), situada à Av. do Povo, Qd. 77, Lt. 35, Jardim Liberdade - Goiâ-
nia/GO.

EDITAIS DE COMUNICAÇÃO

Diário Oficial

Diário Oficial
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HINO A GOIÂNIA
Letra: Anatole Ramos

Música: João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,

Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.


